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POVOS INDÍGENAS NO
CEARÁ

5 6   M I L  P E S S O A S ;    

C O M  1 7  P O V O S  I N D Í G E N A S ;  

 E M  2 1  M U N I C Í P I O S  C E A R E N S E S ;  

 D I S T R I B U Í D O S  E M  V Á R I A S  R E G I Õ E S  D O  E S T A D O ,  

N O S  D O M Í N I O S  D E  S E R R A S ,  S E R T Õ E S  E  Z O N A  C O S T E I R A .  



MOVIMENTO INDÍGENA NO CEARÁ E SUAS
REPRESENTAÇÕES:

Federação dos Povos e Organizações Indígenas do
Ceará (FEPOINCE); 
A Articulação dos Povos e Organizações Indígenas
do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo
(APOINME)
Organização dos Professores Indígenas do Ceará
(OPRINCE); 
Associação das Mulheres Indígenas do Ceará
(AMICE); 
Comissão da Juventude Indígena do Ceará
(COJICE). 
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Missão da SEPINCE

Assessorar diretamente o Chefe do Executivo na formulação
de políticas e diretrizes voltadas à proteção dos direitos
dos povos indígenas, preservando-os de ações prejudiciais
à cultura e ao pertencimento territorial, contribuindo
institucionalmente com a demarcação, a defesa, o usufruto
exclusivo e a gestão das terras e dos territórios indígenas,
além de zelar pelo cumprimento dos acordos e tratados
internacionais, quando relacionados aos povos indígenas.



CEPIN - Conselho Estadual dos
Povos Indígenas do Ceará

A criação do Conselho Estadual dos Povos Indígenas – CEPIN de
fato garantirá os instrumentos legais pelos quais a participação
indígena, da sociedade civil e das organizações se efetivará,
tornando-se um verdadeiro alicerce dessa relação entre o Estado
e a própria sociedade, que funcionará como um autêntico
mediador entre os interesses dos povos indígenas e do próprio
Governo, para a construção de uma agenda positiva capaz de
garantir a implementação da própria política pública, servindo
como mecanismo de Controle Social.
 



Vamos pensar sobre Povos
Indígenas e a Assistência Social?

Os povos indígenas, historicamente marginalizados e vítimas de processos
de exclusão social, possuem o direito garantido ao acesso às políticas
públicas, incluindo a Política de Assistência Social. No entanto, esse acesso
precisa ser pensado considerando as especificidades socioculturais
dessas populações, respeitando suas tradições, formas de organização
comunitária e modos de vida.



O que podemos fazer?

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e o Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) preveem a universalização dos serviços,
garantindo a proteção social para grupos vulneráveis, incluindo os povos
indígenas. Entretanto, o atendimento a essas comunidades exige
adaptações que contemplem a diversidade cultural e os desafios
territoriais!



Diálogos como esse que estamos tendo aqui são
fundamentais;
Incentivar a contratação de profissionais indígenas para
atuar nos serviços, facilitando a mediação cultural.
Desenvolver materiais informativos e guias de atendimento
voltados ao contexto indígena.
Adequar os serviços de assistência social aos modelos
comunitários indígenas, respeitando a organização social
e as lideranças tradicionais.
Incentivar práticas que valorizem os saberes tradicionais
dentro dos programas de assistência social.



Uma política de
assistência social
verdadeiramente
inclusiva é aquela
que reconhece,
respeita e
fortalece os
saberes e modos
de vida dos povos
indígenas.



CONTATOS
SEPINCE

E-mail: gabinete@povosindigenas.ce.gov.br

Telefone: (85) 98173.8323 / 9 8156-6241

Site: www.povosindigenas.ce.gov.br

Instagram: @sepince_ceara
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